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ATA FINAL
Prefeitura Municipal de Medicilândia
Prefeitura Municipal de Medicilândia

Registro de Preços Eletrônico - 014/2021

Datas Relevantes
Publicado Inicio de Propostas Limite de Impugnação Final de Propostas Inicio da Sessão

31/05/2021 08:42 31/05/2021 09:00 11/06/2021 09:00 16/06/2021 09:00 16/06/2021 09:01

Itens Licitados
Código Produto V. Referência Qtde Qtde Mín. Unidade Situação

0001 CAPACITOR DE AR CONDICIONADO 75,00 488 - UN Homologado

0002 COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO 1.813,33 252 - UN Homologado

0003 COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO 1.813,33 83 - UN Homologado

0004 TERMOSTATO PARA AR CONDICINADO 51,67 307 - UN Homologado

0005 SUPORTE PARA AR CONDICIONADO SPLIT 75,00 452 - UN Homologado

0006 FITA DE PVC SEM ADESIVO C/ 10M 10,00 710 - RL Homologado

0007 TUBO DE COBRE FLEX 1/4 280,67 273 - UN Homologado

0008 TUBO DE COBRE FLEX 1/4 280,67 91 - UN Homologado

0009 TUBO DE COBRE FLEX 3/4 490,00 273 - UN Homologado

0010 TUBO DE COBRE FLEX 3/4 490,00 91 - UN Homologado

0011 TUBO ESPONJOSO P/ TUBULAÇÃO 10,00 1.250 - UN Homologado

0012 PORCAS DE LATÃO P/ REFRIGERAÇÃO 17,50 1.320 - UN Homologado

0013 SENSOR DE GELO P/ AR CONDICIONADO
SPLIT

80,00 356 - UN Homologado

0014 MOTOR VENTILADOR DE AR CONDICIONADO
SPLIT

406,00 242 - UN Homologado

0015 MOTOR VENTILADOR DE AR CONDICIONADO
SPLIT

406,00 80 - UN Homologado

0016 CABO PP 2X1,50MM 10,47 1.116 - M Homologado

0017 CABO PP 2X4,00 MM 19,50 1.116 - M Homologado

0018 CABO PP 3X4,00 MM 19,50 1.100 - M Homologado

0019 CABO PP 4X2,50 MM. 19,50 1.100 - M Homologado

0020 PLACA RECEPTORA PARA AR CONDICIONADO
SPLIT

253,30 254 - UN Homologado

0021 PLACA RECEPTORA PARA AR CONDICIONADO
SPLIT

253,30 84 - UN Homologado

0022 RELE DE PARTIDA PARA AR CONDICIONADO 108,33 342 - UN Homologado

0023 MANGUEIRA PARA DRENO 5,63 610 - M Homologado

0024 VARETA DE SOLDA 1,5MM 12,32 320 - UN Homologado

0025 FILTRO SECADOR DE AR CONDICIONADO 20,77 327 - UN Homologado

0026 MOTOR DE PARTIDA PARA AR
CONDICIONADO

150,00 327 - UN Homologado

0027 CONEXÃO EM COBRE 27,00 400 - UN Homologado

0028 VALVULA DE SERVIÇO 1/2 PARA AR
CONDICIONADO

72,50 390 - UN Homologado

0029 VALVULA DE SERVIÇO 3/8 PARA AR
CONDICIONADO

72,50 350 - UN Homologado

0030 VALVULA DE SERVIÇO 5/8 PARA AR
CONDICIONADO

110,00 350 - UN Homologado

0031 GÁS REFRIGERANTE R22 70,00 893 - KG Homologado

0032 GÁS REFRIGERANTE R22 70,00 297 - KG Homologado

0033 HÉLICE DA TURBINA PARA AR
CONDICIONADO

200,00 305 - UN Homologado

0034 HÉLICE DO VENTILADOR PARA AR
CONDICIONADO

206,67 305 - UN Homologado

0035 MOTOR DE ALERTA PARA AR CONCIONADO 151,67 290 - UN Homologado

0036 CANO PVC 3/4 34,50 390 - UN Homologado
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0037 SUPORTE PARA CENTRAL 12.000BTUS 75,00 202 - UN Homologado

0038 SUPORTE PARA CENTRAL 9.000BTUS 75,00 192 - UN Homologado

0039 CANO MEIA POLEGADA 27,33 820 - M Homologado

0040 ROLO DE NAPA PVC 12,33 600 - UN Homologado

0041 CANO PVC 1/4 30,00 720 - M Homologado

0042 GÁS REFRIGERNTE R-410 61,33 690 - KG Homologado

0043 TRANFORMADOR 5000 V-A 610,00 112 - UN Homologado

0044 TRASFORMADOR 3000 V-A 532,67 112 - UN Homologado

0045 GAS REFRIGERANTE R 134 61,33 340 - KG Homologado

0046 GAS REFRIGERANTE R404 A 63,33 340 - KG Homologado

0047 CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 25 MF
1/2

75,00 10 - UN Homologado

0048 CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 45 MF
1/2

75,00 10 - UN Homologado

0049 CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 35 MF
1/2

75,00 10 - UN Homologado

0050 CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 3MF
450W

75,00 10 - UN Homologado

0051 CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 1/2MF
450W

75,00 10 - UN Homologado

0052 CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 2/2MF
450W

75,00 10 - UN Homologado

Documentos Anexados ao Processo
Data Documento

28/05/2021 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO SRP 014-2021 - PEÇAS PARA CENTRAIS DE AR.pdf

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro
Data Assunto Frase

16/06/2021 - 10:36 Negociação aberta para o processo
014/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,3,4,5,6,7,8,11,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,28,29,30,37,39,40,41,42,43,44,45,46
do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 10:36 Negociação aberta para o processo
014/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 9,10,27,33,35,51 do processo
014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 10:36 Negociação aberta para o processo
014/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 12,13,31,32,34,36,38,50,52 do
processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 10:36 Negociação aberta para o processo
014/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 47,48,49 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 10:42 Negociação aberta para o
processo014/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens
1,2,3,4,5,6,7,8,11,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,28,29,30,37,39,40,41,42,43,44,45,46
do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 10:42 Negociação aberta para o
processo014/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 9,10,27,33,35,51 do processo
014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 10:42 Negociação aberta para o
processo014/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 12,13,31,32,34,36,38,50,52 do
processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 10:42 Negociação aberta para o
processo014/2021

Você recebeu um novo pedido de negociação nos itens 47,48,49 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 10:43 Documentos solicitados para o
processo 014/2021

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 10:44 Documentos solicitados para o
processo 014/2021

Foram solicitadas diligências no item 0009 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 10:44 Documentos solicitados para o
processo 014/2021

Foram solicitadas diligências no item 0012 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.
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16/06/2021 - 10:44 Documentos solicitados para o
processo 014/2021

Foram solicitadas diligências no item 0047 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 10:45 Envio de Propostas Readequadas
014/2021

A data limite de envio de proposta readequada para o fornecedor TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E SERVICOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 16/06/2021 às 12:45.

16/06/2021 - 10:45 Envio de Propostas Readequadas
014/2021

A data limite de envio de proposta readequada para o fornecedor P. F. SANTOS foi definida
pelo pregoeiro para 16/06/2021 às 12:45.

16/06/2021 - 10:46 Envio de Propostas Readequadas
014/2021

A data limite de envio de proposta readequada para o fornecedor L G DA CONCEICAO
COMERCIO E SERVICOS foi definida pelo pregoeiro para 16/06/2021 às 12:45.

16/06/2021 - 10:46 Envio de Propostas Readequadas
014/2021

A data limite de envio de proposta readequada para o fornecedor J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA foi definida pelo pregoeiro para 16/06/2021 às 12:45.

16/06/2021 - 15:09 Documentos solicitados para o
processo 014/2021

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:37 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0047 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:38 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0048 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:42 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0049 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:45 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0032 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:46 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0031 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:46 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0032 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:46 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0036 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:47 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0038 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:47 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0052 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:48 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0050 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:49 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0012 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:49 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0013 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

16/06/2021 - 15:57 Intenção de recurso enviada para o
processo 014/2021

Você recebeu uma nova intenção de recurso no item 0001 do processo 014/2021.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

Vencedores
Código Produto Fornecedor Modelo Marca/ Fabricante Melhor

Lance
Quantidade Valor Total

0001 CAPACITOR DE AR
CONDICIONADO

P. F. SANTOS EOS EOS 34,00 488 16.592,00

0002 COMPRESSOR DE AR
CONDICIONADO

P. F. SANTOS EOS EOS 739,00 252 186.228,00

0003 COMPRESSOR DE AR
CONDICIONADO

P. F. SANTOS EOS EOS 739,00 83 61.337,00

0004 TERMOSTATO PARA AR
CONDICINADO

P. F. SANTOS EOS EOS 33,00 307 10.131,00

0005 SUPORTE PARA AR
CONDICIONADO SPLIT

P. F. SANTOS SPLIT SPLIT 45,00 452 20.340,00

0006 FITA DE PVC SEM
ADESIVO C/ 10M

P. F. SANTOS DUFRIO DUFRIO 4,22 710 2.996,20

0007 TUBO DE COBRE FLEX
1/4

P. F. SANTOS DUFRIO DUFRIO 139,00 273 37.947,00

0008 TUBO DE COBRE FLEX
1/4

P. F. SANTOS DUFRIO DUFRIO 139,00 91 12.649,00

0009 TUBO DE COBRE FLEX
3/4

P. F. SANTOS DUFRIO DUFRIO 319,00 273 87.087,00

0010 TUBO DE COBRE FLEX
3/4

P. F. SANTOS DUFRIO DUFRIO 319,00 91 29.029,00
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0011 TUBO ESPONJOSO P/
TUBULAÇÃO

P. F. SANTOS CAELI CAELI 4,05 1.250 5.062,50

0012 PORCAS DE LATÃO P/
REFRIGERAÇÃO

P. F. SANTOS JOMARCA JOMARCA 12,00 1.320 15.840,00

0013 SENSOR DE GELO P/
AR CONDICIONADO
SPLIT

P. F. SANTOS EOS EOS 51,99 356 18.508,44

0014 MOTOR VENTILADOR
DE AR CONDICIONADO
SPLIT

P. F. SANTOS EOS EOS 262,00 242 63.404,00

0015 MOTOR VENTILADOR
DE AR CONDICIONADO
SPLIT

P. F. SANTOS EOS EOS 262,00 80 20.960,00

0016 CABO PP 2X1,50MM P. F. SANTOS SIL SIL 5,00 1.116 5.580,00

0017 CABO PP 2X4,00 MM P. F. SANTOS SIL SIL 10,70 1.116 11.941,20

0018 CABO PP 3X4,00 MM P. F. SANTOS SIL SIL 13,00 1.100 14.300,00

0019 CABO PP 4X2,50 MM. P. F. SANTOS SIL SIL 14,00 1.100 15.400,00

0020 PLACA RECEPTORA
PARA AR
CONDICIONADO SPLIT

P. F. SANTOS EOS EOS 239,99 254 60.957,46

0021 PLACA RECEPTORA
PARA AR
CONDICIONADO SPLIT

P. F. SANTOS EOS EOS 239,99 84 20.159,16

0022 RELE DE PARTIDA
PARA AR
CONDICIONADO

P. F. SANTOS EOS EOS 69,99 342 23.936,58

0023 MANGUEIRA PARA
DRENO

P. F. SANTOS PLASBOHN PLASBOHN 3,74 610 2.281,40

0024 VARETA DE SOLDA
1,5MM

P. F. SANTOS ESAB ESAB 8,49 320 2.716,80

0025 FILTRO SECADOR DE
AR CONDICIONADO

P. F. SANTOS EOS EOS 13,99 327 4.574,73

0026 MOTOR DE PARTIDA
PARA AR
CONDICIONADO

P. F. SANTOS EOS EOS 142,49 327 46.594,23

0027 CONEXÃO EM COBRE P. F. SANTOS EOS EOS 18,00 400 7.200,00

0028 VALVULA DE SERVIÇO
1/2 PARA AR
CONDICIONADO

P. F. SANTOS EOS EOS 58,03 390 22.631,70

0029 VALVULA DE SERVIÇO
3/8 PARA AR
CONDICIONADO

P. F. SANTOS EOS EOS 72,50 350 25.375,00

0030 VALVULA DE SERVIÇO
5/8 PARA AR
CONDICIONADO

P. F. SANTOS EOS EOS 110,00 350 38.500,00

0031 GÁS REFRIGERANTE
R22

P. F. SANTOS EOS EOS 47,99 893 42.855,07

0032 GÁS REFRIGERANTE
R22

P. F. SANTOS EOS EOS 47,99 297 14.253,03

0033 HÉLICE DA TURBINA
PARA AR
CONDICIONADO

P. F. SANTOS EOS EOS 159,00 305 48.495,00

0034 HÉLICE DO
VENTILADOR PARA AR
CONDICIONADO

P. F. SANTOS EOS EOS 179,99 305 54.896,95

0035 MOTOR DE ALERTA
PARA AR CONCIONADO

P. F. SANTOS EOS EOS 104,00 290 30.160,00

0036 CANO PVC 3/4 P. F. SANTOS PLASTILIT PLASTILIT 28,49 390 11.111,10

0037 SUPORTE PARA
CENTRAL 12.000BTUS

P. F. SANTOS SPLIT SPLIT 49,00 202 9.898,00

0038 SUPORTE PARA
CENTRAL 9.000BTUS

P. F. SANTOS SPLIT SPLIT 64,99 192 12.478,08

0039 CANO MEIA POLEGADA P. F. SANTOS PLASTILIT PLASTILIT 24,99 820 20.491,80

0040 ROLO DE NAPA PVC P. F. SANTOS PLASBOHN PLASBOHN 9,49 600 5.694,00

0041 CANO PVC 1/4 P. F. SANTOS PLASTILIT PLASTILIT 20,99 720 15.112,80

0042 GÁS REFRIGERNTE R-
410

P. F. SANTOS EOS EOS 44,00 690 30.360,00

0043 TRANFORMADOR 5000
V-A

P. F. SANTOS SICUR SICUR 392,99 112 44.014,88

0044 TRASFORMADOR 3000
V-A

P. F. SANTOS SICUR SICUR 515,99 112 57.790,88

0045 GAS REFRIGERANTE R
134

P. F. SANTOS EOS EOS 39,99 340 13.596,60

0046 GAS REFRIGERANTE
R404 A

P. F. SANTOS EOS EOS 40,99 340 13.936,60
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0047 CAPACITADOR DE AR
CONDICIONADO 25 MF
1/2

P. F. SANTOS EOS EOS 125,00 10 1.250,00

0048 CAPACITADOR DE AR
CONDICIONADO 45 MF
1/2

P. F. SANTOS EOS EOS 125,00 10 1.250,00

0049 CAPACITADOR DE AR
CONDICIONADO 35 MF
1/2

P. F. SANTOS EOS EOS 250,00 10 2.500,00

0050 CAPACITADOR DE AR
CONDICIONADO 3MF
450W

P. F. SANTOS EOS EOS 250,00 10 2.500,00

0051 CAPACITADOR DE AR
CONDICIONADO 1/2MF
450W

P. F. SANTOS EOS EOS 67,00 10 670,00

0052 CAPACITADOR DE AR
CONDICIONADO 2/2MF
450W

P. F. SANTOS EOS EOS 105,00 10 1.050,00

Declarações Obrigatórias
Título Declaração

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

Propostas Enviadas
0001 - CAPACITOR DE AR CONDICIONADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:37:27

SPLIT EOS 488 68,50 33.428,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:05

EOS EOS 488 75,00 36.600,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:04:02

EOS EOS 488 91,00 44.408,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
18:42:12

COLD HOUSE COLD HOUSE 488 41,70 20.349,60 Sim

0002 - COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:38:15

SPLIT SANYO 252 1.800,00 453.600,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:05

EOS EOS 252 1.813,00 456.876,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:04:17

HIGLY, LG HIGLY,LG 252 780,00 196.560,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
18:42:20

TECUMSEH TECUMSEH 252 767,30 193.359,60 Sim

0003 - COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:43:12

SPLIT SANYO 83 1.800,00 149.400,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:05

EOS EOS 83 1.813,00 150.479,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:04:29

HIGLY, LG HIGLY,LG 83 780,00 64.740,00 Sim
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TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
18:42:28

TECUMSEH TECUMSEH 83 767,00 63.661,00 Sim

0004 - TERMOSTATO PARA AR CONDICINADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:43:08

SPLIT ROBERTSHOW 307 47,50 14.582,50 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:05

EOS EOS 307 250,00 76.750,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:04:37

EOS EOS 307 52,00 15.964,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
18:42:32

EOS EOS 307 39,76 12.206,32 Sim

0005 - SUPORTE PARA AR CONDICIONADO SPLIT
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:44:04

SPLIT EOS 452 68,40 30.916,80 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:05

SPLIT SPLIT 452 75,00 33.900,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:04:49

EOS EOS 452 91,00 41.132,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
18:42:37

EOS EOS 452 54,60 24.679,20 Sim

0006 - FITA DE PVC SEM ADESIVO C/ 10M
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:44:45

SPLIT EOS 710 9,50 6.745,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:05

DUFRIO DUFRIO 710 10,00 7.100,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:04:58

EOS EOS 710 7,80 5.538,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
18:42:41

ISOFITAS ISOFITAS 710 6,22 4.416,20 Sim

0007 - TUBO DE COBRE FLEX 1/4
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:45:48

SPLIT ELUMA 273 266,00 72.618,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:05

DUFRIO DUFRIO 273 280,00 76.440,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:05:08

ELUMA ELUMA 273 273,00 74.529,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
18:42:57

COPERAF COPERAF 273 142,68 38.951,64 Sim

0008 - TUBO DE COBRE FLEX 1/4
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:46:40

SPLIT ELUMA 91 266,00 24.206,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

DUFRIO DUFRIO 91 280,00 25.480,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:05:12

ELUMA ELUMA 91 273,00 24.843,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
18:43:07

COPERAF COPERAF 91 142,68 12.983,88 Sim
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0009 - TUBO DE COBRE FLEX 3/4
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:47:31

SPLIT ELUMA 273 456,00 124.488,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

DUFRIO DUFRIO 273 490,00 133.770,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:05:19

ELUMA ELUMA 273 448,50 122.440,50 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
18:44:12

COPERAF COPERAF 273 142,68 38.951,64 Sim

0010 - TUBO DE COBRE FLEX 3/4
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:48:05

SPLIT ELUMA 91 456,00 41.496,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

DUFRIO DUFRIO 91 490,00 44.590,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:05:29

ELUMA ELUMA 91 448,50 40.813,50 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
18:44:22

COPERAF COPERAF 91 142,68 12.983,88 Sim

0011 - TUBO ESPONJOSO P/ TUBULAÇÃO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:50:21

SPLIT EOS 1.250 9,50 11.875,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

CAELI CAELI 1.250 10,00 12.500,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:05:54

POLIPEX POLIPEX 1.250 9,10 11.375,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:36:56

CADPLAST CADPLAST 1.250 5,05 6.312,50 Sim

0012 - PORCAS DE LATÃO P/ REFRIGERAÇÃO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:51:57

SPLIT ELUMA 1.320 15,60 20.592,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

JOMARCA JOMARCA 1.320 17,50 23.100,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:05:59

EOS EOS 1.320 19,50 25.740,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:38:13

RED CONEXÃO RED CONEXÃO 1.320 3,75 4.950,00 Sim

0013 - SENSOR DE GELO P/ AR CONDICIONADO SPLIT
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:53:28

SPLIT MIDEA 356 76,00 27.056,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

EOS EOS 356 80,00 28.480,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:06:02

GREE,LG,SPRINGER
MIDEA

GREE,LG,SPRINGER
MIDEA

356 52,00 18.512,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:39:45

EOS EOS 356 9,16 3.260,96 Sim

0014 - MOTOR VENTILADOR DE AR CONDICIONADO SPLIT
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:54:56

SPLIT CARRIER 242 392,00 94.864,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

EOS EOS 242 406,00 98.252,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:06:06

EOS EOS 242 585,00 141.570,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:43:44

EOS EOS 242 312,30 75.576,60 Sim

0015 - MOTOR VENTILADOR DE AR CONDICIONADO SPLIT
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:55:40

SPLIT CARRIER 80 392,00 31.360,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

EOS EOS 80 406,00 32.480,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:06:09

EOS EOS 80 585,00 46.800,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:44:51

EOS EOS 80 312,30 24.984,00 Sim

0016 - CABO PP 2X1,50MM
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS*

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:57:10

SPLIT VIX 1.116 18,50 20.646,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

SIL SIL 1.116 10,47 11.684,52 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:06:11

CORFIO CORFIO 1.116 6,50 7.254,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:45:51

MEGATRON MEGATRON 1.116 6,00 6.696,00 Sim

0017 - CABO PP 2X4,00 MM
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:57:51

SPLIT VIX 1.116 18,90 21.092,40 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

SIL SIL 1.116 19,50 21.762,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:06:13

CORFIO CORFIO 1.116 11,70 13.057,20 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:46:56

MEGATRON MEGATRON 1.116 19,88 22.186,08 Sim

0018 - CABO PP 3X4,00 MM
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
16:58:29

SPLIT VIX 1.100 19,00 20.900,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

SIL SIL 1.100 19,50 21.450,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:06:18

CORFIO CORFIO 1.100 20,80 22.880,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:47:50

MEGATRON MEGATRON 1.100 18,76 20.636,00 Sim

0019 - CABO PP 4X2,50 MM.
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006
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L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:00:45

SPLIT VIX 1.100 18,00 19.800,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

SIL SIL 1.100 19,50 21.450,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:06:24

CORFIO CORFIO 1.100 18,20 20.020,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:48:46

MEGATRON MEGATRON 1.100 17,16 18.876,00 Sim

0020 - PLACA RECEPTORA PARA AR CONDICIONADO SPLIT
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:01:20

SPLIT LG 254 240,00 60.960,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:04

EOS EOS 254 253,30 64.338,20 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:06:29

SANSUNG,
SPRINGER
MIDEA,LG

SANSUNG,SPRINGER
MIDEA, LG

254 247,00 62.738,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:49:51

EOS EOS 254 155,86 39.588,44 Sim

0021 - PLACA RECEPTORA PARA AR CONDICIONADO SPLIT
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:01:52

SPLIT LG 84 240,00 20.160,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

EOS EOS 84 253,30 21.277,20 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:06:42

SANSUNG,
SPRINGER
MIDEA,LG

SANSUNG,SPRINGER
MIDEA, LG

84 247,00 20.748,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:50:48

EOS EOS 84 155,86 13.092,24 Sim

0022 - RELE DE PARTIDA PARA AR CONDICIONADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:03:03

SPLIT SANYO 342 95,00 32.490,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

EOS EOS 342 108,33 37.048,86 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA*

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:06:47

EOS EOS 342 33,00 11.286,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:51:56

REFRIGELAR REFRIGELAR 342 141,04 48.235,68 Sim

0023 - MANGUEIRA PARA DRENO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:04:35

SPLIT AMANCO 610 4,75 2.897,50 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

PLASBOHN PLASBOHN 610 5,63 3.434,30 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:06:53

DISMAR DISMAR 610 7,00 4.270,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:52:55

SPLIT SPLIT 610 5,88 3.586,80 Sim

0024 - VARETA DE SOLDA 1,5MM
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006



Página 10 de 246

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:05:11

SPLIT HARRIS 320 9,50 3.040,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

ESAB ESAB 320 12,30 3.936,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA*

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:06:58

HARRIS-
BRASTAK

HARRIS-
BRASTAK

320 4,00 1.280,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:54:32

CIMPORT CIMPORT 320 19,92 6.374,40 Sim

0025 - FILTRO SECADOR DE AR CONDICIONADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:05:53

SPLIT EOS 327 19,00 6.213,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

EOS EOS 327 20,80 6.801,60 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:07:02

EOS EOS 327 16,00 5.232,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:55:22

EOS EOS 327 39,68 12.975,36 Sim

0026 - MOTOR DE PARTIDA PARA AR CONDICIONADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:08:37

SPLIT SPRINGER 327 142,50 46.597,50 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

EOS EOS 327 150,00 49.050,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:07:11

EOS EOS 327 78,00 25.506,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:56:35

SPRINGER SPRINGER 327 241,90 79.101,30 Sim

0027 - CONEXÃO EM COBRE
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:10:44

SPLIT ELUMA 400 19,00 7.600,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

EOS EOS 400 27,00 10.800,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:07:28

ELUMA ELUMA 400 20,00 8.000,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:57:23

COLD HOUSE COLD HOUSE 400 3,86 1.544,00 Sim

0028 - VALVULA DE SERVIÇO 1/2 PARA AR CONDICIONADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:11:40

SPLIT EOS 390 66,50 25.935,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

EOS EOS 390 72,50 28.275,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:07:33

ELUMA ELUMA 390 33,00 12.870,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:58:22

COLD HOUSE COLD HOUSE 390 58,04 22.635,60 Sim

0029 - VALVULA DE SERVIÇO 3/8 PARA AR CONDICIONADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:12:23

SPLIT EOS 350 66,50 23.275,00 Sim
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P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

EOS EOS 350 72,50 25.375,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:07:36

EOS EOS 350 46,00 16.100,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:59:13

COLD HOUSE COLD HOUSE 350 46,04 16.114,00 Sim

0030 - VALVULA DE SERVIÇO 5/8 PARA AR CONDICIONADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:14:24

SPLIT EOS 350 95,00 33.250,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

EOS EOS 350 110,00 38.500,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:07:41

EOS EOS 350 65,00 22.750,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
16:59:55

COLD HOUSE COLD HOUSE 350 68,24 23.884,00 Sim

0031 - GÁS REFRIGERANTE R22
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:18:38

SPLIT EOS 893 61,75 55.142,75 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

EOS EOS 893 70,00 62.510,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:07:54

EOS EOS 893 48,00 42.864,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:01:07

EOS EOS 893 52,82 47.168,26 Sim

0032 - GÁS REFRIGERANTE R22
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:19:10

SPLIT EOS 297 61,75 18.339,75 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

EOS EOS 297 70,00 20.790,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:07:58

EOS EOS 297 48,00 14.256,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:01:41

EOS EOS 297 52,82 15.687,54 Sim

0033 - HÉLICE DA TURBINA PARA AR CONDICIONADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:20:11

SPLIT ELECTROLUX 305 190,00 57.950,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

EOS EOS 305 200,00 61.000,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:08:54

MIDEA MIDEA 305 180,00 54.900,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:02:46

SPRINGER SPRINGER 305 70,20 21.411,00 Sim

0034 - HÉLICE DO VENTILADOR PARA AR CONDICIONADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:21:45

SPLIT ELECTROLUX 305 190,00 57.950,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:03

EOS EOS 305 206,00 62.830,00 Sim
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J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:09:31

MIDEA MIDEA 305 180,00 54.900,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:04:14

BRASTEMP/CONSULBRASTEMP/CONSUL 305 122,36 37.319,80 Sim

0035 - MOTOR DE ALERTA PARA AR CONCIONADO
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:22:39

SPLIT SPRINGER 290 142,50 41.325,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:02

EOS EOS 290 151,00 43.790,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:09:40

CHIGO CHIGO 290 110,00 31.900,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:05:22

ELETROLUX ELETROLUX 290 57,66 16.721,40 Sim

0036 - CANO PVC 3/4
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:23:17

SPLIT TIGRE 390 28,50 11.115,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:02

PLASTILIT PLASTILIT 390 34,50 13.455,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:09:43

TIGRE TIGRE 390 42,00 16.380,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:06:09

FORTLEV FORTLEV 390 13,90 5.421,00 Sim

0037 - SUPORTE PARA CENTRAL 12.000BTUS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:26:58

SPLIT EOS 202 68,40 13.816,80 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:02

SPLIT SPLIT 202 75,00 15.150,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:09:47

EOS EOS 202 91,00 18.382,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:07:01

SPLIT SPLIT 202 53,98 10.903,96 Sim

0038 - SUPORTE PARA CENTRAL 9.000BTUS
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:27:34

SPLIT EOS 192 65,00 12.480,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:02

SPLIT SPLIT 192 75,00 14.400,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:09:50

EOS EOS 192 70,00 13.440,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:08:03

SPLIT SPLIT 192 34,87 6.695,04 Sim

0039 - CANO MEIA POLEGADA
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:28:18

SPLIT ELUMA 820 25,00 20.500,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:02

PLASTILIT PLASTILIT 820 27,30 22.386,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:12:14

TIGRE TIGRE 820 30,00 24.600,00 Sim
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TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:08:42

FORTLEV FORTLEV 820 12,90 10.578,00 Sim

0040 - ROLO DE NAPA PVC
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:28:40

SPLIT EOS 600 9,50 5.700,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:02

PLASBOHN PLASBOHN 600 12,30 7.380,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:12:21

EOS EOS 600 7,00 4.200,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:09:31

TECIDO TECIDO 600 23,90 14.340,00 Sim

0041 - CANO PVC 1/4
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:29:28

SPLIT ELUMA 720 28,00 20.160,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:02

PLASTILIT PLASTILIT 720 30,00 21.600,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:12:37

TIGRE TIGRE 720 21,00 15.120,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:10:35

AMANCO AMANCO 720 13,98 10.065,60 Sim

0042 - GÁS REFRIGERNTE R-410
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:30:16

SPLIT EOS 690 57,00 39.330,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:02

EOS EOS 690 63,30 43.677,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:12:43

EOS EOS 690 59,00 40.710,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:11:35

EOS EOS 690 50,68 34.969,20 Sim

0043 - TRANFORMADOR 5000 V-A
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:40:29

SPLIT DEMAP 112 590,00 66.080,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:02

SICUR SICUR 112 610,00 68.320,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:12:49

KF KF 112 460,00 51.520,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:12:30

TRIPOLAR TRIPOLAR 112 468,94 52.521,28 Sim

0044 - TRASFORMADOR 3000 V-A
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:41:02

SPLIT DEMAP 112 516,00 57.792,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:01

SICUR SICUR 112 532,00 59.584,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:12:52

KF KF 112 330,00 36.960,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:13:12

TRIPOLAR TRIPOLAR 112 330,48 37.013,76 Sim
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0045 - GAS REFRIGERANTE R 134
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:43:51

SPLIT EOS 340 57,00 19.380,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:01

EOS EOS 340 61,00 20.740,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:12:56

EOS EOS 340 59,00 20.060,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:14:08

EOS EOS 340 48,28 16.415,20 Sim

0046 - GAS REFRIGERANTE R404 A
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:44:27

SPLIT EOS 340 57,00 19.380,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:01

EOS EOS 340 63,00 21.420,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:15:28

EOS EOS 340 90,00 30.600,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:14:59

EOS EOS 340 61,04 20.753,60 Sim

0047 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 25 MF 1/2
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:45:07

SPLIT EOS 10 68,00 680,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:01

EOS EOS 10 125,00 1.250,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:16:19

EOS EOS 10 33,00 330,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:15:45

COLD HOUSE COLD HOUSE 10 22,10 221,00 Sim

0048 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 45 MF 1/2
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:45:51

SPLIT EOS 10 68,00 680,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:01

EOS EOS 10 125,00 1.250,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:17:22

EOS EOS 10 59,00 590,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:16:23

COLD HOUSE COLD HOUSE 10 30,44 304,40 Sim

0049 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 35 MF 1/2
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:46:12

SPLIT EOS 10 68,00 680,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:01

EOS EOS 10 250,00 2.500,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:18:52

EOS EOS 10 46,00 460,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:17:35

COLD HOUSE COLD HOUSE 10 28,98 289,80 Sim

0050 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 3MF 450W
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC
123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:46:29

SPLIT EOS 10 68,00 680,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:01

EOS EOS 10 250,00 2.500,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA*

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:19:29

EOS EOS 10 10,00 100,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:18:11

COLD HOUSE COLD HOUSE 10 6,67 66,70 Sim

0051 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 1/2MF 450W
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:47:54

SPLIT EOS 10 68,00 680,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:01

EOS EOS 10 95,00 950,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA*

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:23:42

EOS EOS 10 7,00 70,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:18:59

COLD HOUSE COLD HOUSE 10 17,00 170,00 Sim

0052 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 2/2MF 450W
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Valor Unitário Valor Total LC

123/2006

L G DA CONCEICAO
COMERCIO E
SERVICOS

32.069.611/0001-
82

10/06/2021 -
17:48:14

SPLIT EOS 10 68,00 680,00 Sim

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-
24

11/06/2021 -
19:16:01

EOS EOS 10 105,00 1.050,00 Sim

J. COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA*

37.361.975/0001-
55

15/06/2021 -
15:21:07

EOS EOS 10 10,00 100,00 Sim

TOP REFRIGERACAO
COMERCIO E
SERVICOS LTDA*

40.753.333/0001-
06

15/06/2021 -
17:20:50

COLD HOUSE COLD HOUSE 10 17,00 170,00 Sim

Validade das Propostas
Fornecedor CPF/CNPJ Validade (conforme edital)

TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA 40.753.333/0001-06 60 dias

L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS 32.069.611/0001-82 60 dias

J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA 37.361.975/0001-55 60 dias

P. F. SANTOS 21.539.813/0001-24 30 dias

Lances Enviados
0001 - CAPACITOR DE AR CONDICIONADO
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 16:37:27 68,50 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:05 75,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:04:02 91,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 18:42:12 41,70 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:24:00 40,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:24:45 38,50 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:25:03 37,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:28:02 36,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:28:06 35,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:28:27 34,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:31:00 30,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:31:21 29,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:31:37 28,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:32:15 27,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0002 - COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 16:38:15 1.800,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:05 1.813,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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15/06/2021 - 15:04:17 780,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 18:42:20 767,30 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:24:21 750,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:25:13 749,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:27:28 748,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:28:15 740,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:28:48 746,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:30:29 739,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:31:08 738,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:31:29 737,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:31:56 736,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:32:19 735,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:34:12 734,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:34:27 733,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:34:53 732,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:35:32 731,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:36:20 730,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:36:47 729,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:37:44 728,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:38:33 727,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:39:01 726,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:39:16 725,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:39:31 724,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:39:38 723,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:32 722,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:41:06 721,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:41:41 720,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:41:47 719,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:42:56 718,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:43:20 717,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:43:47 716,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:44:05 715,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:44:25 714,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:44:36 713,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:45:07 711,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:46:47 710,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:14 708,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:48:46 707,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:49:20 706,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:50:49 705,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:51:13 704,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:52:05 703,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:52:29 700,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:53:07 699,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:53:36 698,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:53:51 697,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:54:44 696,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:55:28 695,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:55:57 694,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:56:25 693,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:56:43 692,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:57:30 691,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:57:53 690,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:58:09 689,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:58:55 688,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:59:07 687,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:59:42 686,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:00:15 685,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:00:26 684,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 10:01:09 683,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:01:33 670,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:01:47 669,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 10:36:57 667,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0003 - COMPRESSOR DE AR CONDICIONADO
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 16:43:12 1.800,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:05 1.813,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:04:29 780,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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15/06/2021 - 18:42:28 767,00 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:24:43 760,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:25:19 759,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:27:49 758,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:28:27 755,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:28:52 757,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:30:02 754,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:30:34 753,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:31:16 752,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:31:35 751,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:31:43 750,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:32:05 749,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:32:26 748,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:34:21 747,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:34:33 746,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:35:05 745,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:35:26 744,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:36:38 743,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:36:53 742,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:37:51 741,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:38:38 740,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:39:09 739,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:39:21 738,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:39:39 737,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:40:08 736,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:20 735,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:41:13 734,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:41:44 733,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:41:55 732,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:43:02 731,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:43:26 730,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:43:54 729,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:44:10 728,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:44:34 727,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:44:44 726,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:45:14 724,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:46:52 723,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:21 720,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:48:50 719,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:49:32 718,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:50:54 717,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:51:28 716,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:52:09 715,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:52:37 713,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:53:13 712,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:53:44 711,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:53:57 710,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:54:54 709,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:55:32 708,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:56:04 707,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:56:30 706,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:56:54 705,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:57:36 704,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:58:17 702,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:59:00 701,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:59:50 700,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:00:21 699,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:00:36 698,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 10:01:15 697,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:01:41 670,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:01:55 669,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 10:03:58 680,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 10:05:11 668,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 10:05:26 667,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 15:07:36 739,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0004 - TERMOSTATO PARA AR CONDICINADO
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 16:43:08 47,50 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:05 250,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:04:37 52,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 18:42:32 39,76 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:24:55 38,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:26:07 37,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:28:33 35,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:28:58 36,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:30:13 34,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:30:37 33,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:31:39 32,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:31:51 31,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:32:18 30,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:32:32 29,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:33:10 28,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:33:27 27,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:34:31 26,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:34:38 25,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:35:24 24,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:35:37 23,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:36:51 22,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:36:58 21,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:38:01 20,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:38:43 19,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:39:17 18,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:39:33 17,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:01 16,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:40:13 15,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:42 14,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:41:18 13,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0005 - SUPORTE PARA AR CONDICIONADO SPLIT
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 16:44:04 68,40 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:05 75,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:04:49 91,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 18:42:37 54,60 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45



Página 63 de 246

16/06/2021 - 09:25:14 50,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:26:16 49,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:28:42 48,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:29:16 47,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:29:40 46,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:30:44 45,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:31:46 44,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:31:59 43,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:32:26 42,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:32:39 41,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:33:38 40,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:34:43 39,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:34:48 38,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:35:14 37,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:35:35 36,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:35:48 35,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:37:01 34,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:37:26 33,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:38:12 32,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:38:49 31,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:11 30,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:40:18 29,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:53 28,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:41:23 27,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:41:58 26,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:42:27 25,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0006 - FITA DE PVC SEM ADESIVO C/ 10M
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 16:44:45 9,50 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:05 10,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:04:58 7,80 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 18:42:41 6,22 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:25:41 5,22 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:26:22 4,22 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:29:05 3,22 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:29:35 2,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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10/06/2021 - 16:45:48 266,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:05 280,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:05:08 273,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 18:42:57 142,68 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:26:05 140,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:26:27 139,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:28:57 138,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:29:54 137,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:36:57 136,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 15:03:46 137,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

0008 - TUBO DE COBRE FLEX 1/4
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 16:46:40 266,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:04 280,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:05:12 273,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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15/06/2021 - 18:43:07 142,68 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:26:25 140,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:26:34 139,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:28:34 137,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:29:59 136,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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0009 - TUBO DE COBRE FLEX 3/4
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 16:47:31 456,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:04 490,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:05:19 448,50 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 18:44:12 142,68 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -70,8816%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:26:40 447,50 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:28:42 446,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:32:49 445,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:34:29 444,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:34:44 443,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:35:55 442,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:36:09 441,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:36:17 420,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:36:32 419,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:37:13 418,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:37:27 417,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:38:25 416,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:38:39 415,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:39:23 400,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:39:39 399,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:41:08 398,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:41:25 397,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:42:00 396,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:42:14 395,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:42:26 394,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:42:42 393,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:43:13 392,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:43:31 391,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:44:06 390,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:44:22 389,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:44:44 386,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:45:00 385,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:45:16 384,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:45:31 383,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:45:55 381,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:46:09 380,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:46:32 379,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:46:47 378,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:47:05 376,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:47:20 375,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:47:34 374,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:47:44 373,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:59 372,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:48:18 371,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:48:36 370,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:49:53 368,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:50:09 367,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:50:25 366,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:50:40 365,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:50:58 364,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:51:13 363,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:51:37 362,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:51:46 361,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:51:59 360,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:52:14 358,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:52:29 357,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:52:45 356,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:53:00 355,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:53:16 354,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:53:30 353,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:53:54 352,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:54:10 351,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:54:26 350,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:54:41 349,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:55:05 348,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:55:20 347,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:55:38 346,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:55:53 345,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:56:23 344,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:56:37 343,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:57:05 342,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:57:20 341,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:57:33 340,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:57:48 339,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:59:06 338,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:59:13 337,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:59:25 336,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:59:39 335,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:00:00 334,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:00:15 333,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 10:00:44 332,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:00:59 331,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:01:11 330,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:01:26 329,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:01:52 320,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:02:07 319,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0010 - TUBO DE COBRE FLEX 3/4
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 16:48:05 456,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:04 490,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:05:29 448,50 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 18:44:22 142,68 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -70,8816%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:26:46 447,50 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:28:20 446,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:32:49 445,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:34:37 444,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:34:54 443,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:36:04 442,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:36:18 441,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:36:24 420,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:36:39 419,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:37:21 418,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:37:36 417,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:38:31 416,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:38:47 415,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:39:25 400,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:39:41 399,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:41:16 398,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:41:31 397,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:42:05 396,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:42:22 395,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:42:34 394,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:42:50 393,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:43:20 392,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:43:33 391,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:44:13 390,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:44:27 389,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:44:53 386,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:45:08 385,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:45:21 384,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:45:36 383,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:45:47 382,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:46:03 381,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:46:22 380,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:46:36 379,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:46:57 376,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:47:13 375,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:47:40 374,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:47:51 373,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:48:09 372,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:48:24 371,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:48:39 370,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:49:59 368,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:50:13 367,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:50:33 366,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:50:48 365,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:51:05 364,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:51:23 363,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:51:43 362,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:51:52 361,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:52:06 360,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:52:20 358,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:52:36 357,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:52:54 356,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:53:09 355,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:53:24 354,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:53:38 353,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:54:19 352,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:54:33 351,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:55:12 350,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:55:28 349,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:55:48 348,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:56:03 347,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:56:31 346,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:56:46 345,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:57:12 344,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:57:26 343,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:57:41 340,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:57:56 339,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:59:14 338,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 09:59:22 337,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:59:33 336,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 09:59:48 335,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:00:06 334,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:00:20 333,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:00:50 332,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 10:01:04 331,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:01:19 330,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:01:34 329,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:01:58 320,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:02:13 319,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0011 - TUBO ESPONJOSO P/ TUBULAÇÃO
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 16:50:21 9,50 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:04 10,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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15/06/2021 - 15:05:54 9,10 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:36:56 5,05 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:26:55 4,05 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:29:31 3,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:30:12 2,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0012 - PORCAS DE LATÃO P/ REFRIGERAÇÃO
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 16:51:57 15,60 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:04 17,50 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:05:59 19,50 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:38:13 3,75 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -78,5714%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:27:03 14,60 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:29:41 13,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:32:49 12,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:33:19 11,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

0013 - SENSOR DE GELO P/ AR CONDICIONADO SPLIT
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 16:53:28 76,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:04 80,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:06:02 52,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:39:45 9,16 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -88,5500%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:27:08 53,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:29:48 50,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:32:49 51,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0014 - MOTOR VENTILADOR DE AR CONDICIONADO SPLIT
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 16:54:56 392,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:04 406,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:06:06 585,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:43:44 312,30 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:27:17 311,30 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:30:02 310,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:30:21 309,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:32:49 308,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:33:01 307,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:33:17 306,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:33:33 300,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:33:46 299,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:34:02 298,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:34:17 297,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:34:59 296,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:35:13 295,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:36:07 294,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:36:21 293,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:37:11 292,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:37:27 291,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:37:36 290,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:37:44 289,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:37:59 288,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:38:11 287,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:38:26 286,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:39:00 285,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:39:15 284,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:39:54 283,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:13 282,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:40:27 281,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:42 280,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:41:33 279,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:41:48 278,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:42:12 277,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:42:28 276,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:42:37 275,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:42:53 274,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:43:04 273,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:43:19 272,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:43:51 271,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:44:07 270,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:44:23 269,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:44:38 268,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:45:04 267,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:45:19 266,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:47:03 265,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:18 264,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:48:58 263,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:49:13 262,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:51:02 261,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:52:05 260,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:52:18 259,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0015 - MOTOR VENTILADOR DE AR CONDICIONADO SPLIT
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 16:55:40 392,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:04 406,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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15/06/2021 - 15:06:09 585,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:44:51 312,30 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:30:11 310,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:30:27 309,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:32:49 308,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:33:06 307,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:33:20 306,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:33:39 300,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:33:50 299,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:34:05 298,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:35:03 297,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:35:18 296,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:36:14 295,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:36:30 294,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:37:16 293,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:37:30 292,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:37:47 291,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:38:02 290,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:38:17 289,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:38:33 288,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:39:06 287,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:39:21 286,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:39:58 285,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:15 284,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:40:34 283,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:49 282,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:41:38 281,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:41:53 280,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:42:17 279,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:42:32 278,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:42:41 277,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:42:55 276,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:43:09 275,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:43:24 274,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:43:56 273,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:44:12 272,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:44:28 271,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:44:42 270,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:45:09 269,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:45:25 268,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:47:07 267,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:22 266,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:49:02 265,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:49:18 264,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido



Página 124 de 246

16/06/2021 - 09:51:06 263,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:51:23 262,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:52:10 260,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:52:22 259,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0016 - CABO PP 2X1,50MM
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 16:57:10 18,50 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - O preço ofertado se encontra -76,6953%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

11/06/2021 - 19:16:04 10,47 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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15/06/2021 - 15:06:11 6,50 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:45:51 6,00 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:27:31 5,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:30:33 4,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0017 - CABO PP 2X4,00 MM
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 16:57:51 18,90 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:04 19,50 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:06:13 11,70 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:46:56 19,88 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:27:38 10,70 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:30:43 9,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0018 - CABO PP 3X4,00 MM
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 16:58:29 19,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:04 19,50 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:06:18 20,80 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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15/06/2021 - 16:47:50 18,76 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:27:50 17,76 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:30:51 16,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:32:49 15,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:33:12 14,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:33:30 13,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:33:40 12,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0019 - CABO PP 4X2,50 MM.
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:00:45 18,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:04 19,50 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:06:24 18,20 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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15/06/2021 - 16:48:46 17,16 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:27:56 16,16 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:30:57 15,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:32:49 14,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:33:18 13,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0020 - PLACA RECEPTORA PARA AR CONDICIONADO SPLIT
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 17:01:20 240,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:04 253,30 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:06:29 247,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:49:51 155,86 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:30:25 150,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:31:03 149,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:32:49 239,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:36:57 144,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 15:03:46 145,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

0021 - PLACA RECEPTORA PARA AR CONDICIONADO SPLIT
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:01:52 240,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 253,30 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:06:42 247,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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15/06/2021 - 16:50:48 155,86 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:05 150,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:45:20 149,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:46:00 145,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:10 239,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:47:50 144,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0022 - RELE DE PARTIDA PARA AR CONDICIONADO
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:03:03 95,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 108,33 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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15/06/2021 - 15:06:47 33,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -69,5375%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

15/06/2021 - 16:51:56 141,04 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:45:25 94,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:46:12 80,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:16 79,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:47:54 78,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:48:09 77,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:49:20 76,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:49:34 75,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:51:15 74,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:51:30 73,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:52:21 70,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:52:31 69,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:52:48 69,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:53:25 65,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:54:12 64,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:55:18 60,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:55:48 59,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:56:26 55,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:56:49 54,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:57:58 50,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:58:27 49,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:59:56 47,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 10:00:32 46,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 10:02:00 45,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 10:02:14 44,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0023 - MANGUEIRA PARA DRENO
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:04:35 4,75 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 5,63 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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15/06/2021 - 15:06:53 7,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:52:55 5,88 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:45:49 3,75 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:46:24 2,75 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:16 3,74 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:48:14 1,50 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0024 - VARETA DE SOLDA 1,5MM
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:05:11 9,50 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 12,30 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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15/06/2021 - 15:06:58 4,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -67,5325%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

15/06/2021 - 16:54:32 19,92 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:45:56 8,50 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:46:34 5,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:18 8,49 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:48:19 4,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0025 - FILTRO SECADOR DE AR CONDICIONADO
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:05:53 19,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 20,80 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:07:02 16,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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15/06/2021 - 16:55:22 39,68 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:14 15,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:46:01 14,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:46:43 13,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:20 13,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:48:23 12,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0026 - MOTOR DE PARTIDA PARA AR CONDICIONADO
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:08:37 142,50 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 150,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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15/06/2021 - 15:07:11 78,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:56:35 241,90 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:22 77,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:46:06 76,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:20 142,49 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0027 - CONEXÃO EM COBRE
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:10:44 19,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 27,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:07:28 20,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:57:23 3,86 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -85,7037%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:47:22 18,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0028 - VALVULA DE SERVIÇO 1/2 PARA AR CONDICIONADO
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 17:11:40 66,50 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 72,50 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:07:33 33,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:58:22 58,04 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:40:28 32,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:46:11 31,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:06 30,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:22 58,03 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:48:28 29,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0029 - VALVULA DE SERVIÇO 3/8 PARA AR CONDICIONADO
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:12:23 66,50 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 72,50 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:07:36 46,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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15/06/2021 - 16:59:13 46,04 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:34 45,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:46:22 44,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:47:15 43,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:48:32 42,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0030 - VALVULA DE SERVIÇO 5/8 PARA AR CONDICIONADO
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:14:24 95,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 110,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido



Página 156 de 246

15/06/2021 - 15:07:41 65,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 16:59:55 68,24 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:40:39 64,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:46:28 63,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:22 62,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:48:36 61,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0031 - GÁS REFRIGERANTE R22
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 17:18:38 61,75 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 70,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:07:54 48,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:01:07 52,82 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:41:21 45,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:32 47,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0032 - GÁS REFRIGERANTE R22
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:19:10 61,75 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 70,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:07:58 48,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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15/06/2021 - 17:01:41 52,82 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:41:25 45,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:32 47,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0033 - HÉLICE DA TURBINA PARA AR CONDICIONADO
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:20:11 190,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 200,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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15/06/2021 - 15:08:54 180,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:02:46 70,20 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -64,9000%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:41:36 170,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:32 169,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:48:09 160,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:48:24 159,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0034 - HÉLICE DO VENTILADOR PARA AR CONDICIONADO
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 17:21:45 190,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:03 206,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:09:31 180,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:04:14 122,36 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:43:18 121,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:33 179,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0035 - MOTOR DE ALERTA PARA AR CONCIONADO
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:22:39 142,50 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:02 151,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:09:40 110,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:05:22 57,66 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -61,9833%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.
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16/06/2021 - 09:43:29 109,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:37 108,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:48:19 105,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:48:33 104,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0036 - CANO PVC 3/4
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 17:23:17 28,50 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:02 34,50 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:09:43 42,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:06:09 13,90 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:43:48 12,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:37 28,49 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0037 - SUPORTE PARA CENTRAL 12.000BTUS
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:26:58 68,40 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:02 75,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:09:47 91,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36



Página 167 de 246

15/06/2021 - 17:07:01 53,98 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:44:09 52,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:39 51,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:48:29 50,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:48:46 49,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:49:51 48,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0038 - SUPORTE PARA CENTRAL 9.000BTUS
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:27:34 65,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:02 75,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:09:50 70,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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15/06/2021 - 17:08:03 34,87 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:44:16 33,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:39 64,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0039 - CANO MEIA POLEGADA
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:28:18 25,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:02 27,30 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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15/06/2021 - 15:12:14 30,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:08:42 12,90 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:44:25 11,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:39 24,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido



Página 171 de 246

16/06/2021 - 09:49:35 10,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0040 - ROLO DE NAPA PVC
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:28:40 9,50 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:02 12,30 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:12:21 7,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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15/06/2021 - 17:09:31 23,90 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:44:40 6,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:47:43 9,49 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:49:31 5,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0041 - CANO PVC 1/4
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 17:29:28 28,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:02 30,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:12:37 21,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:10:35 13,98 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:49 20,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:48:45 12,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:50:32 11,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0042 - GÁS REFRIGERNTE R-410
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:30:16 57,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:02 63,30 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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15/06/2021 - 15:12:43 59,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:11:35 50,68 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:51 49,68 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:48:57 47,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:49:13 46,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:50:27 45,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:50:43 44,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:50:53 40,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:51:32 39,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0043 - TRANFORMADOR 5000 V-A
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 17:40:29 590,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:02 610,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:12:49 460,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:12:30 468,94 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:51 459,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:49:12 458,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:49:27 457,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:50:23 456,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:50:36 455,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:50:52 454,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:51:37 453,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:51:51 452,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:52:47 451,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:53:01 450,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:53:35 449,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:53:52 448,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:54:28 447,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:54:43 446,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:55:11 445,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:55:28 444,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:56:02 443,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:56:17 442,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:57:02 441,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:57:19 440,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:57:51 439,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:58:06 438,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:58:47 437,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:59:01 436,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:59:30 435,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:59:44 434,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:00:02 433,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:00:17 432,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:00:48 431,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:01:01 430,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 10:01:36 429,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:01:50 428,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:02:27 427,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:02:42 426,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:02:51 425,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:03:06 424,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 10:03:24 423,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:03:39 422,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:03:59 421,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:04:14 420,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:04:31 419,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:04:46 418,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 10:05:09 417,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:05:23 416,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:05:54 415,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:06:07 414,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:06:36 413,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:06:51 412,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 10:07:07 411,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:07:22 410,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:07:55 409,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:08:09 408,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:08:30 407,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:08:45 406,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 10:09:02 405,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:09:16 404,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:10:33 403,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:10:47 402,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:10:57 401,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:11:12 400,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 10:11:58 399,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:12:06 398,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:12:27 397,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:12:37 396,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:12:52 395,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 10:13:09 393,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:13:26 392,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:13:40 392,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 10:13:51 391,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:14:21 390,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 10:15:01 389,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:15:24 380,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:15:59 379,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:16:10 378,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 10:16:34 377,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:17:00 376,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:17:43 375,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:18:02 374,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 10:19:01 373,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:19:11 370,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:20:22 369,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:20:44 366,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 10:22:27 365,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:22:41 360,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:22:56 359,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:23:18 355,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 10:23:25 354,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:23:40 350,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:24:02 349,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:24:12 345,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 10:24:22 344,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:24:31 340,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:24:38 339,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:24:55 335,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 10:25:13 334,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:25:40 330,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:26:10 329,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:26:29 320,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 10:26:44 319,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:27:07 300,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:27:24 299,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:29:21 290,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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16/06/2021 - 10:29:49 289,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 10:31:46 280,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

16/06/2021 - 10:32:10 279,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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10/06/2021 - 17:41:02 516,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:01 532,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:12:52 330,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:13:12 330,48 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:54 515,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:49:21 329,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:50:20 328,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0045 - GAS REFRIGERANTE R 134
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:43:51 57,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:01 61,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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15/06/2021 - 15:12:56 59,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:14:08 48,28 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:54 47,28 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:49:33 45,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:49:48 44,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:50:07 43,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:50:11 42,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:50:28 41,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:51:07 40,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:51:42 39,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:51:58 39,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0046 - GAS REFRIGERANTE R404 A
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:44:27 57,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:01 63,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:15:28 90,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36
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15/06/2021 - 17:14:59 61,04 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:47:54 56,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:49:43 55,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:49:58 54,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:50:18 50,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:50:32 49,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido
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16/06/2021 - 09:51:15 45,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:51:30 44,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:51:45 43,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:52:00 42,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:52:52 41,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45
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16/06/2021 - 09:53:52 40,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

16/06/2021 - 09:54:07 40,99 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

16/06/2021 - 09:54:33 39,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

16/06/2021 - 09:55:45 35,00 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28
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16/06/2021 - 09:56:09 34,00 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa
TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA, constatou-se
que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO
COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE
INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS
TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE
MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a)
o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente, possuir a
relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de
medida e quantitativo(s) fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO
DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE
(ENTRE AS PARTES); 9.12.4. LICENÇA DE SANITÁRIA
ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE
DA LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE
REGULARIZAÇÃO. 16/06/2021 15:03:45

0047 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 25 MF 1/2
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:45:07 68,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:01 125,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:16:19 33,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:15:45 22,10 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -70,5333%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.
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16/06/2021 - 11:08:44 32,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

0048 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 45 MF 1/2
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:45:51 68,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:01 125,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:17:22 59,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:16:23 30,44 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -59,4133%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.
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16/06/2021 - 11:09:25 58,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

0049 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 35 MF 1/2
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:46:12 68,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:01 250,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:18:52 46,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

15/06/2021 - 17:17:35 28,98 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -61,3600%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.
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16/06/2021 - 11:10:17 45,00 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa J.
COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA, constatou-se que a mesma
não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E
ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em conjunto com a
certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO
TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943;
9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO
ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO
CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO,
ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL;
9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não
apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.;
9.13.3.; 9.13.4. 16/06/2021 15:07:36

0050 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 3MF 450W
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:46:29 68,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:01 250,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:19:29 10,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -86,6667%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

15/06/2021 - 17:18:11 6,67 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -91,1067%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

0051 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 1/2MF 450W
Data Valor CNPJ Situação
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10/06/2021 - 17:47:54 68,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:01 95,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:23:42 7,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -90,6667%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

15/06/2021 - 17:18:59 17,00 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -77,3333%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:48:06 67,00 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

0052 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 2/2MF 450W
Data Valor CNPJ Situação

10/06/2021 - 17:48:14 68,00 (proposta) 32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

Cancelado - Após análise dos documentos de habilitação da empresa L
G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS, constatou-se que a
mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF
DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo
site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E
A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f)
CERTIDÃO ESPECÍFICA, EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA
SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE ATUALIZADA; 9.10.1.5
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA
SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA)
DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO
NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou
declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO
DO(S) PRODUTO(S) CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO,
UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO
CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA OU ASSINATURA
CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
16/06/2021 15:05:28

11/06/2021 - 19:16:01 105,00 (proposta) 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS Válido

15/06/2021 - 15:21:07 10,00 (proposta) 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -86,6667%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

15/06/2021 - 17:20:50 17,00 (proposta) 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Cancelado - O preço ofertado se encontra -77,3333%, a baixo do valor
de referência, tornando-se inexequível, afim de não prejudicar a
competitividade, a proposta será desconsiderada.

Arquivos Enviados pelos Fornecedores
Item Data/Hora Enviado por Arquivo

0001 16/06/2021 - 11:38:51 40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

Planilha DE CUSTO- PREF.
MEDICILANDIA.pdf

0009 16/06/2021 - 11:54:27 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS AR CONDICIONADO.rar

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=508809&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=508809&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=508885&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
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0047 16/06/2021 - 12:03:44 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

PROPOSTA PREGÃO
MEDICILÂNDIA.pdf

0047 16/06/2021 - 12:03:44 37.361.975/0001-55 - J. COLETTO DA
SILVA NOGUEIRA LTDA

NF CAPACITORES.pdf

0001 16/06/2021 - 15:27:28 21.539.813/0001-24 - P. F. SANTOS _proposta_readequada.pdf

Documentos dos Fornecedores
Fornecedor Data/Hora Enviado por Número Órgão de

Expedição
Data de
Expedição

Data de Validade Arquivo

P. F. SANTOS 12/06/2021 -
11:48

Pedro Freire
Santos

4650679 PC-PA 12/09/2000 - RG

P. F. SANTOS 12/06/2021 -
11:50

Pedro Freire
Santos

21.539.813/0001-24 REPÚBLICA
FEDERATIVA DO
BRASIL

09/12/2014 - CNPJ

P. F. SANTOS 12/06/2021 -
11:51

Pedro Freire
Santos

15.737.952-3 GOVERNO DO
ESTADO DO
PARÁ
SECRETARIA DE
ESTADO DA

01/06/2021 28/11/2021 Certidão Negativa de
Débitos Estaduais

P. F. SANTOS 12/06/2021 -
11:52

Pedro Freire
Santos

2021042303452168376471 Caixa Economica
Federal

17/05/2021 20/08/2021 Certificado de
Regularidade junto ao
FGTS

P. F. SANTOS 12/06/2021 -
11:53

Pedro Freire
Santos

17010073/2021 PODER
JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO
TRABALHO

31/05/2021 26/11/2021 Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas

P. F. SANTOS 12/06/2021 -
11:55

Pedro Freire
Santos

06021008375972 PODER
JUDICIÁRIO

02/06/2021 31/08/2021 Certidão Negativa de
Falência ou Concordata

P. F. SANTOS 12/06/2021 -
11:55

Pedro Freire
Santos

- - 19/01/2021 - Contrato Social

P. F. SANTOS 12/06/2021 -
11:59

Pedro Freire
Santos

- PM
MEDICILANDIA

31/05/2021 29/08/2021 Certidão Negativa de
Débitos Municipais

P. F. SANTOS 12/06/2021 -
12:00

Pedro Freire
Santos

- MINISTÉRIO DA
FAZENDA

08/03/2021 04/09/2021 Certidão Negativa de
Dívida Ativa da União

P. F. SANTOS 12/06/2021 -
12:00

Pedro Freire
Santos

- - - - Balanço Patrimonial

P. F. SANTOS 15/06/2021 -
22:32

Pedro Freire
Santos

- PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MEDICILANDIA

08/06/2021 - Atestado de
Capacidade Técnica

P. F. SANTOS 15/06/2021 -
22:33

Pedro Freire
Santos

- GOVERNO DO
ESTADO DO
PARÁ

01/06/2021 - Ficha de Inscrição
Cadastral - FIC

P. F. SANTOS 15/06/2021 -
22:34

Pedro Freire
Santos

- PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MEDICILANDIA

26/02/2021 31/12/2021 Licença de
Funcionamento emitida
pela sede da licitante

P. F. SANTOS 15/06/2021 -
22:35

Pedro Freire
Santos

- VIGILANCIA
SANITÁRIA

25/05/2021 26/12/2021 Licença de Sanitária
emitida pela Vigilância

P. F. SANTOS 15/06/2021 -
22:37

Pedro Freire
Santos

- JUCEPA 02/06/2021 02/09/2021 Certidão específica,
emitida pela junta
Comercial da sede da
licitante, devidamente
atualizada

P. F. SANTOS 15/06/2021 -
22:38

Pedro Freire
Santos

- PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MEDICILANDIA

07/06/2021 07/12/2021 CRC - Certidão de
Registro Cadastral

P. F. SANTOS 15/06/2021 -
22:39

Pedro Freire
Santos

- PREFEITURA
MUNICIPAL DE
MEDICILANDIA

08/06/2021 31/12/2021 Atestado de
Adimplência

P. F. SANTOS 15/06/2021 -
22:43

Pedro Freire
Santos

- - - - Outros documentos

P. F. SANTOS 15/06/2021 -
22:51

Pedro Freire
Santos

021.036.242-11 - - - CPF

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões
Prazos
Intenção de Recurso Recurso Contrarazão

16/06/2021 - 16:05 - - - -

0001 - CAPACITOR DE AR CONDICIONADO Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=508967&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=508967&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=508968&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=509788&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=2
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541420&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541427&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541432&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541432&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541440&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541440&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541440&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541446&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541446&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541456&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541456&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541461&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541476&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541476&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541479&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541479&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2541481&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2575012&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2575012&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/Download/?ttCD_CHAVE=2575014&ttCD_TIPO_DOWNLOAD=1
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40.753.333/0001-06 - TOP
REFRIGERACAO
COMERCIO E SERVICOS
LTDA

16/06/2021 - 15:57:42 A LEI COMPLEMENTAR (LC 123/2006) ,QUE TRATA DO ESTATUTO DE MICRO
EMPRESA ( ME ) E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( EPP) ESTABELECE
UM TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA TAIS EMPRESAS, INCLUSIVE PARA
PARTICIPAR DE PROCESSO LICITATORIO.
DE ACORDO COM O ARTIGO 42 DA CITADA LEI A COMPROVAÇÃO DE
REGULARIZAÇÃO FISCAL SOMENTE SERA EXIGIDA PARA EFEITO DE
ASSINATURA DE CONTRATO. SIGNIFICA NA PRATICA, CASO VENHA
VENCER E AJA RESTRIÇÃO TERÁ CINCO DIAS UTEIS PARA APRESENTAR A
PARTIR DO MOMENTO QUE TENHA SIDO DECLARADA VENCEDORA

Indeferido

Justificativa: A lei complementar 123/2006 é aberta para a regularização Fiscal da empresa, onde a mesma não foi inabilitada pela falta de comprovação fiscal e sim por falta de
documentação conforme notificada no ato da inabilitação.

0012 - PORCAS DE LATÃO P/ REFRIGERAÇÃO Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

16/06/2021 - 15:49:28 Declaro intenção nesse item Indeferido

Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

0013 - SENSOR DE GELO P/ AR CONDICIONADO SPLIT Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

16/06/2021 - 15:49:53 Declaro intenção nesse item Indeferido

Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

0031 - GÁS REFRIGERANTE R22 Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

16/06/2021 - 15:46:21 Declaro intenção nesse item. Indeferido

Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

0032 - GÁS REFRIGERANTE R22 Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

16/06/2021 - 15:45:52 Declaro intenção nesse item Indeferido

Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

16/06/2021 - 15:46:37 Declaro intenção nesse item Indeferido

Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

0036 - CANO PVC 3/4 Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

16/06/2021 - 15:46:59 Declaro intenção neste item. Indeferido

Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

0038 - SUPORTE PARA CENTRAL 9.000BTUS Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

16/06/2021 - 15:47:18 Declaro intenção nesse item Indeferido

Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

0047 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 25 MF 1/2 Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento
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37.361.975/0001-55 - J.
COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

16/06/2021 - 15:37:29 APÓS CADASTRAR A PROPOSTA IMPRIMIR A LISTA DE TODA
DOCUMENTAÇÃO ENVIADA AS QUAIS CONSTA TODAS ESTAS QUE A
SENHORA ESTÁ NOS INFORMANDO QUE NÃO FOI ENVIADO

Indeferido

Justificativa: Como já registrado em sessão a empresa não atendeu os seguintes subitens: 9.10.1. CNPJ - QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA
DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

0048 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 45 MF 1/2 Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

37.361.975/0001-55 - J.
COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

16/06/2021 - 15:38:55 APÓS CADASTRAR MINHA PROPOSTA IMPRIMIR A LISTA DE TODA
DOCUMENTAÇÃO ENVIADA A QUAL CONSTA TODOS OS DOCUMENTOS
QUE VOCÊS ESTÃO NOS DESABILITANDO

Indeferido

Justificativa: Como já registrado em sessão a empresa não atendeu os seguintes subitens: 9.10.1. CNPJ - QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA
DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

0049 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 35 MF 1/2 Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

37.361.975/0001-55 - J.
COLETTO DA SILVA
NOGUEIRA LTDA

16/06/2021 - 15:42:29 APÓS CADASTRAR MINHA PROPOSTA IMPRIR A LISTA DE TODA
DOCUMENTAÇÃO ENVIADA, AS QUAIS CONSTA A SENHORA ESTÁ NÓS
DESABILITANDO

Indeferido

Justificativa: Como já registrado em sessão a empresa não atendeu os seguintes subitens: 9.10.1. CNPJ - QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4.
RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO
DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA
DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

0050 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 3MF 450W Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

16/06/2021 - 15:48:20 Declaro intenção nesse item Indeferido

Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

0052 - CAPACITADOR DE AR CONDICIONADO 2/2MF 450W Intenções de Recurso
CNPJ Data de Envio Intenção Julgamento

32.069.611/0001-82 - L G DA
CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS

16/06/2021 - 15:47:44 Declaro intenção nesse item Indeferido

Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

Chat
Data Apelido Frase

16/06/2021 - 09:02:28 Pregoeiro Bom dia! Senhores licitante. Estamos iniciando a sessão pública do Pregão Eletrônico SRP Nº 014/2021.
Perdão pela demora. Estamos com problema com a internet, mas vamos prosseguir.

16/06/2021 - 09:02:53 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

16/06/2021 - 09:05:34 Sistema O item 0009 teve uma proposta de R$ 142,68 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:05:34 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -70,8816%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:06:03 Sistema O item 0010 teve uma proposta de R$ 142,68 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:06:03 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -70,8816%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:07:01 Sistema O item 0012 teve uma proposta de R$ 3,75 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:07:01 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -78,5714%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:07:33 Sistema O item 0013 teve uma proposta de R$ 9,16 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:07:33 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -88,5500%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:08:28 Sistema O item 0016 teve uma proposta de R$ 18,50 cancelada pelo pregoeiro.
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16/06/2021 - 09:08:28 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -76,6953%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:09:27 Sistema O item 0022 teve uma proposta de R$ 33,00 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:09:27 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -69,5375%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:10:20 Sistema O item 0024 teve uma proposta de R$ 4,00 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:10:20 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -67,5325%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:11:05 Sistema O item 0027 teve uma proposta de R$ 3,86 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:11:05 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -85,7037%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:11:53 Sistema O item 0033 teve uma proposta de R$ 70,20 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:11:53 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -64,9000%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:12:34 Sistema O item 0035 teve uma proposta de R$ 57,66 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:12:34 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -61,9833%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:14:03 Sistema O item 0047 teve uma proposta de R$ 22,10 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:14:03 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -70,5333%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:14:53 Sistema O item 0048 teve uma proposta de R$ 30,44 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:14:53 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -59,4133%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:15:39 Sistema O item 0049 teve uma proposta de R$ 28,98 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:15:39 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -61,3600%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:16:58 Sistema O item 0050 teve uma proposta de R$ 6,67 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:16:58 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -91,1067%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:17:16 Sistema O item 0050 teve uma proposta de R$ 10,00 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:17:16 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -86,6667%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:18:02 Sistema O item 0051 teve uma proposta de R$ 17,00 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:18:02 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -77,3333%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:18:57 Sistema O item 0051 teve uma proposta de R$ 7,00 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:18:57 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -90,6667%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:19:33 Sistema O item 0052 teve uma proposta de R$ 17,00 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:19:33 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -77,3333%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:19:47 Sistema O item 0052 teve uma proposta de R$ 10,00 cancelada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:19:47 Sistema Motivo: O preço ofertado se encontra -86,6667%, a baixo do valor de referência, tornando-se inexequível,
afim de não prejudicar a competitividade, a proposta será desconsiderada.

16/06/2021 - 09:21:38 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

16/06/2021 - 09:21:38 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas.

16/06/2021 - 09:21:38 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art.
31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

16/06/2021 - 09:21:38 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de R$ 1,00. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

16/06/2021 - 09:21:38 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

16/06/2021 - 09:22:40 Pregoeiro Prezados licitantes, vamos iniciar a fase de lances, se forem observados preços muitos baixos da média de
preços do orçamento da Prefeitura Municipal, será necessário o envio da Planilha de Composição de Custo,
afim de comprovação dos preços ofertados na fase supracitada, e tem por objetivo dar à Entidade a certeza
e a comprovação que os preços registrados em suas propostas reajustadas possam refletir com exatidão a
sua plena execução, evitando-se futuras alegações de desconhecimento das características dos bens
licitados, resguardando a Entidade de possíveis inexecuções contratuais, e ainda de extinção precoce do
contrato.

16/06/2021 - 09:23:23 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:24 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:24 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

16/06/2021 - 09:23:26 Sistema O item 0003 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:27 Sistema O item 0004 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:28 Sistema O item 0005 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:29 Sistema O item 0006 foi aberto pelo pregoeiro.



Página 216 de 246

16/06/2021 - 09:23:30 Sistema O item 0007 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:30 Sistema O item 0007 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

16/06/2021 - 09:23:31 Sistema O item 0008 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:32 Sistema O item 0009 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:32 Sistema O item 0009 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

16/06/2021 - 09:23:33 Sistema O item 0010 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:43 Sistema O item 0011 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:44 Sistema O item 0012 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:45 Sistema O item 0013 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:46 Sistema O item 0014 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:46 Sistema O item 0014 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

16/06/2021 - 09:23:48 Sistema O item 0015 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:49 Sistema O item 0016 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:51 Sistema O item 0017 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:51 Sistema O item 0018 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:52 Sistema O item 0019 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:53 Sistema O item 0020 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:23:53 Sistema O item 0020 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

16/06/2021 - 09:33:33 Sistema O item 0006 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:33:33 Sistema O item 0007 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:33:33 Sistema O item 0008 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:33:44 Sistema O item 0011 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:33:53 Sistema O item 0016 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:33:53 Sistema O item 0017 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:34:19 Sistema O item 0001 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:34:51 Sistema O item 0013 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:34:51 Sistema O item 0020 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:35:26 Sistema O item 0012 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:35:26 Sistema O item 0019 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:35:44 Sistema O item 0018 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:38:57 Sistema O item 0021 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:02 Sistema O item 0022 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:02 Sistema O item 0023 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:03 Sistema O item 0024 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:04 Sistema O item 0025 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:05 Sistema O item 0026 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:06 Sistema O item 0027 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:07 Sistema O item 0028 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:08 Sistema O item 0029 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:10 Sistema O item 0030 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:16 Sistema O item 0031 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:16 Sistema O item 0031 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

16/06/2021 - 09:39:17 Sistema O item 0032 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:18 Sistema O item 0033 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:19 Sistema O item 0034 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:22 Sistema O item 0035 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:22 Sistema O item 0036 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:24 Sistema O item 0037 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:25 Sistema O item 0038 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:25 Sistema O item 0039 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:27 Sistema O item 0040 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:35 Sistema O item 0041 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:36 Sistema O item 0042 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:36 Sistema O item 0043 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:40 Sistema O item 0044 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:40 Sistema O item 0045 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:40 Sistema O item 0046 foi aberto pelo pregoeiro.
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16/06/2021 - 09:39:42 Sistema O item 0047 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:42 Sistema O item 0048 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:43 Sistema O item 0049 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:45 Sistema O item 0050 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:51 Sistema O item 0051 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:39:52 Sistema O item 0052 foi aberto pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 09:44:06 Sistema O item 0004 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:44:28 Sistema O item 0005 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:20 Sistema O item 0026 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:24 Sistema O item 0027 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:34 Sistema O item 0031 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:34 Sistema O item 0032 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:34 Sistema O item 0034 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:41 Sistema O item 0036 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:41 Sistema O item 0038 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:45 Sistema O item 0047 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:45 Sistema O item 0048 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:45 Sistema O item 0049 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:45 Sistema O item 0050 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:50 Sistema O item 0021 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:49:55 Sistema O item 0052 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:50:09 Sistema O item 0051 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:50:16 Sistema O item 0023 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:50:20 Sistema O item 0024 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:50:26 Sistema O item 0025 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:50:26 Sistema O item 0033 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:50:30 Sistema O item 0028 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:50:33 Sistema O item 0029 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:50:33 Sistema O item 0035 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:50:37 Sistema O item 0030 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:51:34 Sistema O item 0040 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:51:38 Sistema O item 0039 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:51:57 Sistema O item 0037 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:52:24 Sistema O item 0044 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:52:38 Sistema O item 0041 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:53:32 Sistema O item 0042 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:54:03 Sistema O item 0045 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:54:20 Sistema O item 0014 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:54:25 Sistema O item 0015 foi encerrado.

16/06/2021 - 09:58:09 Sistema O item 0046 foi encerrado.

16/06/2021 - 10:04:26 Sistema O item 0002 foi encerrado.

16/06/2021 - 10:04:26 Sistema O item 0009 foi encerrado.

16/06/2021 - 10:04:26 Sistema O item 0010 foi encerrado.

16/06/2021 - 10:04:26 Sistema O item 0022 foi encerrado.

16/06/2021 - 10:07:26 Sistema O item 0003 foi encerrado.

16/06/2021 - 10:36:30 Sistema O item 0043 foi encerrado.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0001 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 27,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois
resultados do item 0002 foi equalizada.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0002 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 667,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0003 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 667,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0004 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 13,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0005 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 25,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0006 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 2,00.
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16/06/2021 - 10:36:57 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois
resultados do item 0007 foi equalizada.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0007 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 136,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0008 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 136,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0009 teve como arrematante P. F. SANTOS - ME com valor unitário de R$ 319,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0010 teve como arrematante P. F. SANTOS - ME com valor unitário de R$ 319,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0011 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 2,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0012 teve como arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS com valor
unitário de R$ 11,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0013 teve como arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS com valor
unitário de R$ 50,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0014 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 259,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0015 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 259,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0016 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 4,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0017 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 9,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0018 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 12,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0019 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 13,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois
resultados do item 0020 foi equalizada.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0020 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 144,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0021 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 144,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0022 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 44,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0023 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 1,50.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0024 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 4,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0025 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 12,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0026 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 76,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0027 teve como arrematante P. F. SANTOS - ME com valor unitário de R$ 18,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0028 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 29,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0029 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 42,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0030 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 61,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0031 teve como arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS com valor
unitário de R$ 45,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0032 teve como arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS com valor
unitário de R$ 45,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0033 teve como arrematante P. F. SANTOS - ME com valor unitário de R$ 159,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0034 teve como arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS com valor
unitário de R$ 121,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0035 teve como arrematante P. F. SANTOS - ME com valor unitário de R$ 104,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0036 teve como arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS com valor
unitário de R$ 12,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0037 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 48,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0038 teve como arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS com valor
unitário de R$ 33,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0039 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 10,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0040 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 5,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0041 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 11,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0042 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 39,00.
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16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0043 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 279,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0044 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 328,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0045 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 39,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0046 teve como arrematante TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli
com valor unitário de R$ 34,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0047 teve como arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA - Ltda/Eireli com valor
unitário de R$ 33,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0048 teve como arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA - Ltda/Eireli com valor
unitário de R$ 59,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0049 teve como arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA - Ltda/Eireli com valor
unitário de R$ 46,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0050 teve como arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS com valor
unitário de R$ 68,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0051 teve como arrematante P. F. SANTOS - ME com valor unitário de R$ 67,00.

16/06/2021 - 10:36:57 Sistema O item 0052 teve como arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS com valor
unitário de R$ 68,00.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0001. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0002. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0003. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0004. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0005. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0006. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0007. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0008. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0009. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0010. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0011. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0012. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0013. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0014. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0015. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0016. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0017. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0018. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0019. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0020. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0021. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0022. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0023. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0024. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0025. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0026. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0027. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0028. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0029. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0030. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0031. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0032. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0033. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0034. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0035. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0036. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0037. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0038. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0039. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0040. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0041. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0042. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0043. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.
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16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0044. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0045. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0046. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0047. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0048. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0049. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0050. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0051. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Foi aberta negociação para o item 0052. O prazo é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:42:52 Sistema Motivo: foi iniciada a fase de negociação, os licitantes vencedores dos itens licitados têm proposta menor?

16/06/2021 - 10:43:50 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:43:50 Sistema Motivo: Solicito a proposta readequada juntamente com a composição de custo.

16/06/2021 - 10:44:15 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0009. O prazo de envio é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:44:15 Sistema Motivo: Solicito a proposta readequada juntamente com a composição de custo.

16/06/2021 - 10:44:31 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0012. O prazo de envio é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:44:31 Sistema Motivo: Solicito a proposta readequada juntamente com a composição de custo.

16/06/2021 - 10:44:54 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0047. O prazo de envio é até às 12:45 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 10:44:54 Sistema Motivo: Solicito a proposta readequada juntamente com a composição de custo.

16/06/2021 - 10:45:22 Sistema A data limite de envio de proposta readequada para o fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA foi definida pelo pregoeiro para 16/06/2021 às 12:45.

16/06/2021 - 10:45:38 Sistema A data limite de envio de proposta readequada para o fornecedor P. F. SANTOS foi definida pelo pregoeiro
para 16/06/2021 às 12:45.

16/06/2021 - 10:46:04 Sistema A data limite de envio de proposta readequada para o fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS foi definida pelo pregoeiro para 16/06/2021 às 12:45.

16/06/2021 - 10:46:19 Sistema A data limite de envio de proposta readequada para o fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA
foi definida pelo pregoeiro para 16/06/2021 às 12:45.

16/06/2021 - 10:46:47 Pregoeiro Prezados licitantes, em análise da comissão de licitação nos lances ofertados na fase de lance, foram
observados preços muitos baixos da média de preços do orçamento da Prefeitura Municipal, sendo assim
será necessário o envio da Planilha de Composição de Custo, afim de comprovação dos preços ofertados na
fase supracitada, bem com solicito o envio da Proposta Readequada, em conformidade com o último lance
ofertado. Vale ressalta que a referida Planilha de Composição de Custo torna-se obrigatório, e tem por
objetivo dar à Entidade a certeza e a comprovação que os preços registrados em suas propostas reajustadas
possam refletir com exatidão a sua plena execução, evitando-se futuras alegações de desconhecimento das
características dos bens licitados, resguardando a Entidade de possíveis inexecuções contratuais, e ainda de
extinção precoce do contrato. O prazo para envio dos referidos documentos será de 02 (duas) horas, sob
pena de DESCLASSIFICAÇÃO nos itens arrematados;

16/06/2021 - 11:08:44 Sistema O Item 0047 recebeu um lance negociado no valor de R$ 32,00.

16/06/2021 - 11:09:25 Sistema O Item 0048 recebeu um lance negociado no valor de R$ 58,00.

16/06/2021 - 11:10:17 Sistema O Item 0049 recebeu um lance negociado no valor de R$ 45,00.

16/06/2021 - 11:12:47 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS enviou uma nova proposta readequada.

16/06/2021 - 11:38:51 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

16/06/2021 - 11:39:06 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA enviou uma nova proposta
readequada.

16/06/2021 - 11:39:19 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA enviou uma nova proposta
readequada.

16/06/2021 - 11:54:27 Sistema A diligência do item 0009 foi anexada ao processo.

16/06/2021 - 11:54:40 Sistema O fornecedor P. F. SANTOS enviou uma nova proposta readequada.

16/06/2021 - 12:03:44 Sistema A diligência do item 0047 foi anexada ao processo.

16/06/2021 - 12:47:29 Pregoeiro Prezados, após finalizar o prazo para anexar os documentos, automaticamente a sessão ficará suspensa,
com retorno pro dia 16/06/2021 as 15:00 horas, para a informação quanto à aceitabilidade das propostas
readequadas, planilhas de composição de custo e os documentos de Habilitação. Obrigado pela atenção.

16/06/2021 - 15:00:26 Pregoeiro Senhores licitantes, Boa tarde!

16/06/2021 - 15:00:43 Pregoeiro Estamos reabrindo a sessão.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado no processo.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.
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16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0001 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com valor unitário de R$
28,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0002 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com valor unitário de R$
670,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0003 na
cota reservada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0003 na cota reservada tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS
com valor unitário de R$ 668,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0004 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com valor unitário de R$
14,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0005 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com valor unitário de R$
26,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0006 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 3,22.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0007 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com valor unitário de R$
138,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0008 na
cota reservada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0008 na cota reservada tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com
valor unitário de R$ 137,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois
resultados do item 0008 foi equalizada.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0011 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0011 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 3,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0014 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 260,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0015 na
cota reservada pelo pregoeiro.
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16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0015 na cota reservada tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS
com valor unitário de R$ 260,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0016 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0016 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 5,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0017 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0017 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 10,70.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0018 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0018 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 13,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0019 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0019 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 14,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0020 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 150,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0021 na
cota reservada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0021 na cota reservada tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS
com valor unitário de R$ 145,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois
resultados do item 0021 foi equalizada.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0022 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0022 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 45,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0023 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0023 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 2,75.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0024 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0024 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 5,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0025 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0025 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 13,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0026 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0026 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 77,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0028 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 30,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0029 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0029 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 43,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0030 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0030 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 62,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0037 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0037 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 49,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0039 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 11,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0040 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0040 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 6,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0041 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0041 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 12,00.
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16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0042 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 40,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0043 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com valor unitário de R$
280,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0044 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0044 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 329,00.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0045 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0045 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 39,99.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA foi inabilitado para o item 0046 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:03:45 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS com valor unitário
de R$ 35,00.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)
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16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)
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16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)
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16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)
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16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)
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16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)
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16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa TOP REFRIGERACAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site
(www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE
DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE
JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE
ABERTURA DO... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:03:46 Sistema (CONT. 1) CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s) atestado(s) ou declaração(s) deverão, obrigatoriamente,
possuir a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e quantitativo(s)
fornecido(s), DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA
RECONHECIDA OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.12.4.
LICENÇA DE SANITÁRIA ATUALIZADO, EXPEDIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL NA SEDE DA
LICITANTE, OU LICENÇA ANTERIOR COM COMPROVANTE DE REGULARIZAÇÃO.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado no processo.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0003 na cota
reservada pelo pregoeiro.
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16/06/2021 - 15:05:28 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0003 na cota reservada tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com
valor unitário de R$ 670,00.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0006 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0006 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 4,22.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0011 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0011 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 4,05.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0012 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0012 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 12,00.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0013 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0013 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 51,99.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0014 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0014 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 262,00.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0015 na cota
reservada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0015 na cota reservada tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 262,00.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0020 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0020 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 239,99.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0021 na cota
reservada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0021 na cota reservada tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 239,99.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0022 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0022 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 69,99.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0023 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0023 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 3,74.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0024 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0024 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 8,49.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0025 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0025 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 13,99.
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16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0026 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0026 tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com valor unitário de R$
78,00.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0028 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com valor unitário de R$
33,00.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0029 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0029 tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com valor unitário de R$
46,00.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0030 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0030 tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com valor unitário de R$
65,00.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0031 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0031 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 47,99.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0032 na cota
reservada pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0032 na cota reservada tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 47,99.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0034 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0034 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 179,99.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0036 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0036 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 28,49.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0038 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0038 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 64,99.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0039 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0039 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 24,99.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0040 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0040 tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com valor unitário de R$
7,00.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0041 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0041 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 20,99.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0042 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0042 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 44,00.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0044 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0044 tem como novo arrematante J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA com valor unitário de R$
330,00.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0046 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0046 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 40,99.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0050 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0050 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 250,00.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS foi inabilitado para o item 0052 pelo
pregoeiro.

16/06/2021 - 15:05:28 Sistema O item 0052 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 105,00.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)
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16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
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16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)
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16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
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16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)
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16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
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16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:05:29 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa L G DA CONCEICAO COMERCIO E
SERVICOS, constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.5. Cópias(s) da(s) cédulas(s) de
identidade(s) e COMPROVANTE DE SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF DÓS SÓCIOS; 9.10.1. CNPJ -
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; E QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida
pelo site (www.tst.jus.br), EM CONJUNTO COM A CERTIDÃO NEGATIVA E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES
TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO
DA ECONOMIA NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO,
APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.11.1. f) CERTIDÃO ESPECÍFICA,
EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE, DEVIDAMENTE... (CONTINUA)
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16/06/2021 - 15:05:29 Sistema (CONT. 1) ATUALIZADA; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE OUTRO PRAZO NÃO
CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL; 9.12.1.a) o(s)
atestado(s) ou declaração(s) deverão, OBRIGATORIAMENTE, POSSUIR A RELAÇÃO DO(S) PRODUTO(S)
CONTENDO NO MÍNIMO: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S),
DEVERÁ VIR ACOMPANHADO DE CÓPIA DO RESPECTIVO CONTRATO COM FIRMA RECONHECIDA
OU ASSINATURA CERTIFICADA DIGITALMENTE (ENTRE AS PARTES); 9.13.OUTRAS
COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações conforme os itens 9.13.1.;
9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado no processo.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0001 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0001 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 34,00.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0002 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0002 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 739,00.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0003 na cota reservada
pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0003 na cota reservada tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 753,00.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema Conforme a LC nº 147/2014 Art. 48 e Dec nº 8.538/2015, Art. 8º inciso III, caso o fornecedor vença a cota
reservada e a cota principal, será considerado o menor valor para ambas. A diferença entre os dois
resultados do item 0003 foi equalizada.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0004 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)
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16/06/2021 - 15:07:36 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0004 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 33,00.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0005 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0005 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 45,00.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0007 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0007 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 139,00.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0008 na cota reservada
pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0008 na cota reservada tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 139,00.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0026 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0026 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 142,49.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0028 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0028 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 58,03.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0029 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0029 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 72,50.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0030 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0030 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 110,00.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0040 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0040 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 9,49.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0043 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0043 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 392,99.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0044 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0044 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 515,99.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0047 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0047 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 125,00.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0048 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0048 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 125,00.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA foi inabilitado para o item 0049 pelo pregoeiro.

16/06/2021 - 15:07:36 Sistema O item 0049 tem como novo arrematante P. F. SANTOS com valor unitário de R$ 250,00.
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16/06/2021 - 15:07:37 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.
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16/06/2021 - 15:07:37 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema Motivo: Após análise dos documentos de habilitação da empresa J. COLLETO DA SILVA NOGUEIRA LTDA,
constatou-se que a mesma não atendeu aos subitens: 9.10.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; E QUADRO DE
SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, emitida pelo site (www.tst.jus.br), em
conjunto com a certidão negativa E A RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS, EMITIDA PELO SITE
DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA NOS TERMOS DO
TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO DECRETO-LEI Nº
5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES CÍVEIS NO ÂMBITO
FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA LICITANTE, EM DATA NÃO
SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE... (CONTINUA)

16/06/2021 - 15:07:37 Sistema (CONT. 1) OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das
declarações conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 15:09:35 Sistema Foram solicitadas diligências para o item 0001. O prazo de envio é até às 17:10 do dia 16/06/2021.

16/06/2021 - 15:09:35 Sistema Motivo: Solicito a proposta reajustada da licitante remanescente dos itens licitados no prazo de 02(duas)
horas, de acordo com o item 10.1 do edital.

16/06/2021 - 15:27:28 Sistema A diligência do item 0001 foi anexada ao processo.

16/06/2021 - 15:32:05 Sistema Foi encerrada a solicitação de documentos para o item 0001.

16/06/2021 - 15:32:05 Sistema Motivo: Conforme solicitado ao licitante vencedor, foi confirmado o envio da proposta reajustada.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0004 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0005 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0006 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0007 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0008 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0009 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0010 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0011 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0012 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0013 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0014 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0015 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0016 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0017 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0018 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.
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16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0019 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0020 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0021 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0022 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0023 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0024 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0025 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0026 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0027 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0028 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0029 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0030 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0031 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0032 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0033 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0034 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0035 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0036 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0037 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0038 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0039 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0040 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0041 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0042 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0043 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0044 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0045 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0046 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0047 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0048 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0049 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0050 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0051 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34 Sistema Para o item 0052 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor P. F. SANTOS.

16/06/2021 - 15:34:22 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 16/06/2021 às 16:05.

16/06/2021 - 15:34:53 Pregoeiro Boa tarde! Se algum licitante tiver intenção de apresentar recurso, o prazo de 30 minutos está aberto,
devendo o interessado motivadamente se manifestar, sob pena de preclusão do direito recursal.

16/06/2021 - 15:37:29 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o
item 0047.

16/06/2021 - 15:38:55 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o
item 0048.

16/06/2021 - 15:42:29 Sistema O fornecedor J. COLETTO DA SILVA NOGUEIRA LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o
item 0049.

16/06/2021 - 15:45:52 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS declarou intenção de recurso para
o item 0032.

16/06/2021 - 15:46:21 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS declarou intenção de recurso para
o item 0031.

16/06/2021 - 15:46:37 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS declarou intenção de recurso para
o item 0032.

16/06/2021 - 15:46:59 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS declarou intenção de recurso para
o item 0036.

16/06/2021 - 15:47:18 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS declarou intenção de recurso para
o item 0038.

16/06/2021 - 15:47:44 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS declarou intenção de recurso para
o item 0052.

16/06/2021 - 15:48:20 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS declarou intenção de recurso para
o item 0050.

16/06/2021 - 15:49:28 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS declarou intenção de recurso para
o item 0012.

16/06/2021 - 15:49:53 Sistema O fornecedor L G DA CONCEICAO COMERCIO E SERVICOS - EPP/SS declarou intenção de recurso para
o item 0013.

16/06/2021 - 15:57:42 Sistema O fornecedor TOP REFRIGERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA - Ltda/Eireli declarou intenção de
recurso para o item 0001.

16/06/2021 - 16:05:35 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0001.
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16/06/2021 - 16:05:35 Sistema Intenção: A LEI COMPLEMENTAR (LC 123/2006) ,QUE TRATA DO ESTATUTO DE MICRO EMPRESA (
ME ) E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE ( EPP) ESTABELECE UM TRATAMENTO DIFERENCIADO
PARA TAIS EMPRESAS, INCLUSIVE PARA PARTICIPAR DE PROCESSO LICITATORIO. DE ACORDO
COM O ARTIGO 42 DA CITADA LEI A COMPROVAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO FISCAL SOMENTE SERA
EXIGIDA PARA EFEITO DE ASSINATURA DE CONTRATO. SIGNIFICA NA PRATICA, CASO VENHA
VENCER E AJA RESTRIÇÃO TERÁ CINCO DIAS UTEIS PARA APRESENTAR A PARTIR DO MOMENTO
QUE TENHA SIDO DECLARADA VENCEDORA

16/06/2021 - 16:05:35 Sistema Justificativa: A lei complementar 123/2006 é aberta para a regularização Fiscal da empresa, onde a mesma
não foi inabilitada pela falta de comprovação fiscal e sim por falta de documentação conforme notificada no
ato da inabilitação.

16/06/2021 - 16:06:16 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0012.

16/06/2021 - 16:06:16 Sistema Intenção: Declaro intenção nesse item

16/06/2021 - 16:06:16 Sistema Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

16/06/2021 - 16:06:25 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0013.

16/06/2021 - 16:06:25 Sistema Intenção: Declaro intenção nesse item

16/06/2021 - 16:06:25 Sistema Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

16/06/2021 - 16:06:41 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0031.

16/06/2021 - 16:06:41 Sistema Intenção: Declaro intenção nesse item.

16/06/2021 - 16:06:41 Sistema Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

16/06/2021 - 16:06:53 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0032.

16/06/2021 - 16:06:53 Sistema Intenção: Declaro intenção nesse item

16/06/2021 - 16:06:53 Sistema Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

16/06/2021 - 16:06:59 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0032.

16/06/2021 - 16:06:59 Sistema Intenção: Declaro intenção nesse item

16/06/2021 - 16:06:59 Sistema Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

16/06/2021 - 16:07:06 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0036.

16/06/2021 - 16:07:06 Sistema Intenção: Declaro intenção neste item.

16/06/2021 - 16:07:06 Sistema Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

16/06/2021 - 16:07:15 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0038.

16/06/2021 - 16:07:15 Sistema Intenção: Declaro intenção nesse item

16/06/2021 - 16:07:15 Sistema Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

16/06/2021 - 16:08:10 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0047.

16/06/2021 - 16:08:10 Sistema Intenção: APÓS CADASTRAR A PROPOSTA IMPRIMIR A LISTA DE TODA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA
AS QUAIS CONSTA TODAS ESTAS QUE A SENHORA ESTÁ NOS INFORMANDO QUE NÃO FOI
ENVIADO

16/06/2021 - 16:08:10 Sistema Justificativa: Como já registrado em sessão a empresa não atendeu os seguintes subitens: 9.10.1. CNPJ -
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA
NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA
LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE
OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações
conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 16:08:21 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0048.

16/06/2021 - 16:08:21 Sistema Intenção: APÓS CADASTRAR MINHA PROPOSTA IMPRIMIR A LISTA DE TODA DOCUMENTAÇÃO
ENVIADA A QUAL CONSTA TODOS OS DOCUMENTOS QUE VOCÊS ESTÃO NOS DESABILITANDO

16/06/2021 - 16:08:21 Sistema Justificativa: Como já registrado em sessão a empresa não atendeu os seguintes subitens: 9.10.1. CNPJ -
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA
NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA
LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE
OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações
conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 16:08:55 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0049.

16/06/2021 - 16:08:55 Sistema Intenção: APÓS CADASTRAR MINHA PROPOSTA IMPRIR A LISTA DE TODA DOCUMENTAÇÃO
ENVIADA, AS QUAIS CONSTA A SENHORA ESTÁ NÓS DESABILITANDO

16/06/2021 - 16:08:55 Sistema Justificativa: Como já registrado em sessão a empresa não atendeu os seguintes subitens: 9.10.1. CNPJ -
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES(QSA); 9.10.4. RELAÇÃO DE INFRAÇÕES TRABALHISTAS,
EMITIDA PELO SITE DA SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA
NOS TERMOS DO TÍTULO VII-A DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, APROVADA PELO
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943; 9.10.1.5 CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE AÇÕES
CÍVEIS NO ÂMBITO FEDERAL DE COMPETÊNCIA DA UNIDADE JURISDICIONAL DA SEDE DA
LICITANTE, EM DATA NÃO SUPERIOR A 30 (TRINTA) DIAS DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, SE
OUTRO PRAZO NÃO CONSTAR NO DOCUMENTO, ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL; 9.13.OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES; Não apresentação das declarações
conforme os itens 9.13.1.; 9.13.2.; 9.13.3.; 9.13.4.

16/06/2021 - 16:09:11 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0050.

16/06/2021 - 16:09:11 Sistema Intenção: Declaro intenção nesse item

16/06/2021 - 16:09:11 Sistema Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

16/06/2021 - 16:09:23 Sistema Intenção de recurso foi indeferida para o item 0052.
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16/06/2021 - 16:09:23 Sistema Intenção: Declaro intenção nesse item

16/06/2021 - 16:09:23 Sistema Justificativa: Não intendi a intenção de recurso, não apresentou argumentos.

16/06/2021 - 16:10:01 Pregoeiro Desde já, gostaria de agradecer a todos pela participação neste pregão. Até a próxima.

16/06/2021 - 16:10:15 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0003 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0004 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0005 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0006 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0007 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0008 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0009 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0010 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0011 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0012 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0013 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0014 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0015 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0016 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0017 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0018 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0019 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0020 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0021 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0022 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0023 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0024 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0025 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0026 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0027 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0028 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0029 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0030 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0031 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0032 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0033 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0034 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0035 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0036 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0037 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0038 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0039 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0040 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0041 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0042 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0043 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0044 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0045 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0046 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0047 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0048 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0049 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0050 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0051 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

16/06/2021 - 16:10:37 Sistema O Item 0052 foi adjudicado por Ozimar Martins Palheta.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0001 foi homologado por Julio Cesar do Egito.



Página 245 de 246

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0002 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0003 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0004 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0005 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0006 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0007 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0008 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0009 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0010 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0011 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0012 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0013 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0014 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0015 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0016 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0017 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0018 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0019 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0020 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0021 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0022 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0023 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0024 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0025 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0026 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0027 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0028 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0029 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0030 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0031 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0032 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0033 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0034 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0035 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0036 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0037 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0038 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0039 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0040 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0041 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0042 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0043 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0044 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0045 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0046 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0047 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0048 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0049 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0050 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0051 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

17/06/2021 - 18:03:59 Sistema O Item 0052 foi homologado por Julio Cesar do Egito.

Esta ata foi gerada em 17/06/2021 às 18:06.
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Ozimar Martins Palheta

Pregoeiro(a)

Clebson Batista Silva da Costa

Apoio
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